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Resumo: Ao propor a tipificação do delito de caixa dois eleitoral, os 
idealizadores do Projeto “Anticrime” buscam enfrentar o fenômeno da 
corrupção política através de modificações da legislação penal. Tal proposta 
parte da equivocada premissa de que toda doação eleitoral não contabilizada 
(caixa dois eleitoral) esconde um futuro exercício de venalidade da função 
pública por parte do candidato que a usufrui (corrupção política). O 
artigo demonstra que há diferenças substanciais entre tais fenômenos, a 
começar pela distinção entre os bens jurídicos tutelados pelas tipificações 
estudadas. Conclui-se que a criminalização do caixa dois eleitoral, ao 
menos nos termos da proposta em questão, deverá frustrar as expectativas 
nela depositada, além de criminalizar condutas que não ofendem a bens 
jurídicos.

Abstract: By proposing the typification of keeping a slush fund for 
electoral purposes as a criminal offense, the conceivers of the “Anti-
crime” project seek to face the political corruption phenomenon through 
changes in criminal law. This proposal assumes, wrongly, that every 
unaccounted donation hides future venality of the public function. The 
article demonstrates that there are substantial differences between these 
phenomena, beginning with the distinction among the objects of protection 
by these criminal offenses. It is concluded that the criminalization of the 
slush funds, at least in the terms of this proposal, should frustrate the 
expectations placed on it, besides criminalizing behaviors that do not 
offend objects of protection by our legal system.
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Com certa frequência, períodos de grande agitação social 
no Brasil provocam mudanças legislativas penais que nem 
sempre oferecem instrumentos efetivos para a resolução dos 
problemas que nos afligem. Não tem sido diferente em relação 
ao necessário controle da corrupção política,(1) tema que ganhou 
projeção com a AP 470/MG (“Mensalão”) e hegemonia da 
agenda pública com a Operação Lava Jato. Conforme Neves,(2) 
a adoção simbólica de novos diplomas legais pode funcionar 
como um álibi do poder estatal frente à população, objetivando 
conferir respostas formalistas a problemas complexos. 

Esse parece ser o cenário em que se coloca a discussão do 
Projeto de Lei “Anticrime”(3) e sua proposta de criminalização 
do que se convencionou chamar informalmente de caixa dois 
eleitoral.

A manutenção de contabilidade paralela no seio de um 
partido político para fins eleitorais – o caixa dois – não se 
confunde com a realização de crimes contra a administração 
pública, como é o caso da corrupção passiva. No âmbito das 
disputas eleitorais, o caixa dois se refere à prática de receber 
doações sem que estas sejam contabilizadas nas prestações 
de contas de campanha, enquanto a corrupção passiva deve 
corresponder à realização de um pacto sinalagmático entre 
doador e candidato, caso este possua ou venha a possuir a 
condição de funcionário público, de modo que o agente aja na 
perspectiva ou efetivamente pratique um ato de seu ofício para 
favorecer o doador, em contrapartida aos valores recebidos.

Os bens jurídicos tutelados em cada crime são distintos. 
Enquanto o tipo de corrupção passiva objetiva proteger a 
administração pública, notadamente o regular funcionamento 
das atividades estatais;(4) o caixa dois eleitoral, caso acolhida 
a tese de que a pretendida espécie típica tutelaria um bem 
jurídico autônomo, ainda objeto de amplo debate doutrinário,(5) 
objetivaria resguardar a transparência nas disputas eleitorais 

e o escorreito funcionamento das organizações partidárias, 
assegurando, ao final, a lisura do processo democrático.

A fim de clarificar a diferença entre os bens jurídicos 
tutelados pelas tipificações estudadas, imagine-se um cidadão 
que tenha conseguido eleger-se ao cargo pretendido graças a 
generosas doações não contabilizadas, sem, no entanto, em 
razão de sua função pública, firmar qualquer compromisso ou 
agir, em perspectiva ou concretamente, para favorecer o aludido 
doador. No hipotético caso, poderíamos cogitar de afetação à 
integridade do sufrágio, não sendo possível, contudo, aventar-se 
de violação ao regular funcionamento das atividades públicas, 
muito menos de malversação do cargo público conquistado 
pelo candidato em razão de qualquer vantagem indevida.

Buscando colher evidências empíricas sobre o tema, 
Carazza estudou os depoimentos prestados por colaboradores 
relacionados à Operação Lava Jato,(6) indicando que estes 
apontam razões das mais diversas para a realização de doações 
não contabilizadas, que nem sempre visam à obtenção de uma 
contrapartida específica dos candidatos. Dentre tais motivos, 
incluem-se o interesse das empresas (e dos empresários) 
em não se expor publicamente como “grandes doadoras”, 
ou dos partidos em não querer receber publicamente doação 
de determinada empresa, ou para evitar que políticos fiquem 
ressentidos porque receberam menos recursos que outros, ou 
ainda para burlar as limitações quantitativas impostas pela 
legislação eleitoral.(7)

Nas hipóteses acima destacadas, não é possível se falar em 
lesão à higidez e bom funcionamento das atividades públicas, 
vez que se trata de doação que poderia ser realizada oficialmente, 
com sua posterior identificação em prestação de contas; mas 
sobre a qual, em razão de um juízo de conveniência do doador 
(ou do candidato), opta-se por esconder a origem dos valores. 
Fala-se ainda, informalmente, em caixa três eleitoral, que seria 
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a utilização de um terceiro, atuando como agente interposto, 
que realizaria as doações, contabilizadas ou não, em razão de 
acordo firmado com a efetiva doadora.(8) Da mesma forma, 
incide a prática de camuflagem do real doador relacionada a 
um juízo de conveniência. Em ambas as hipóteses são afetadas 
a transparência e a accountability da disputa eleitoral, pois 
impede-se que o eleitor saiba quem são os financiadores de 
determinadas candidaturas.  

Por outro lado, é perfeitamente possível que uma doação 
regular, devidamente declarada à Justiça Eleitoral, possa 
representar o pagamento de vantagem indevida a um agente 
político em razão de sua função, de modo a configurar o crime 
de corrupção passiva. É o caso da doação oficial que é realizada 
com a finalidade de que o candidato, caso eleito, favoreça o 
doador através da prática de ato inserido em seu âmbito de 
atribuições funcionais, como, por exemplo, a contratação 
de determinada empresa com dispensa de licitação ou o 
oferecimento de cargo comissionado a alguém indicado pelo 
financiador. 

Nesse sentido, Neisser afirma que “[n]em mesmo as doações 
feitas nos estritos limites da legislação, impende destacar, 
devem necessariamente estar desvinculadas de eventual acordo 
sinalagmático. Pode se dar algo, mesmo que licitamente, em 
troca de outra coisa”.(9)

E também Leite e Teixeira: “[...] é possível falar em 
corrupção em casos em que a doação foi regular segundo os 
padrões do direito eleitoral e, inversamente, é perfeitamente 
possível chegar-se à conclusão de que não houve corrupção em 
casos de doações vultosas e irregulares [...]”.(10)

Não que as práticas do caixa dois eleitoral e da corrupção 
sejam completamente dissociadas. Todavia, é certo que uma 
não leva à outra necessariamente. Partindo dessas premissas, 
Teixeira entende que o caixa dois eleitoral se aproxima muito 
mais de uma “infração administrativa-eleitoral” do que de 
“condutas próximas ou antecipatórias da corrupção”, esta 
última uma visão sustentada com bastante ênfase por certos 
setores da sociedade brasileira.(11)

É nesse contexto que se colocam as discussões sobre a 
criminalização da utilização de recursos não contabilizados em 
campanhas eleitorais.

Referido comportamento passou a ser considerado crime 
apenas recentemente, mediante interpretação dos Tribunais 
de que a utilização de recursos não declarados em campanhas 
encontraria aderência típica no art. 350 do Código Eleitoral (CE), 
que criminaliza a chamada falsidade ideológica eleitoral.(12) 
Não são raras as críticas a essa compreensão, a começar pela 
controvérsia a respeito de se a prestação de contas pode ser 
considerada um “documento” para fins jurídicos.(13) Portanto, a 
criminalização – improvisada – que hoje se pratica é fruto de uma 
expansão indevida das balizas do tipo penal, mediante utilização 
de analogia in malam partem,(14) no que caracteriza transgressão 
ao princípio da legalidade. Nesse estreito âmbito, enxerga-se 
como positiva a tipificação da conduta, pois limita-se a criação, 
pelos Tribunais, de ações merecedoras de sanção criminal.

Embora a criminalização em abstrato afigure-se positiva, a 
redação utilizada no projeto traz preocupações que necessitam 
ser discutidas.

O caput do art. 350-A do CE conteria a seguinte descrição 
“Arrecadar, receber, manter, movimentar ou utilizar qualquer 
recurso, valor, bens ou serviços estimáveis em dinheiro, 
paralelamente à contabilidade exigida pela legislação eleitoral”. 
Inicialmente, observa-se problema de ordem lógica quando se 
percebe que, enquanto os verbos nucleares descrevem ações que 
se realizam instantaneamente (à exceção do verbo “manter”), 
somente é possível aferir se a contabilização dos recursos de 
campanha foge ao que prescreve a legislação eleitoral quando 
da prestação de contas, momento que é posterior à arrecadação, 
recebimento, utilização e movimentação dos valores.(15)

Em seu § 1º, ao prever que “Incorre nas mesmas penas 
quem doar, contribuir ou fornecer recursos, valores, bens ou 
serviços nas circunstâncias estabelecidas no caput”, o Projeto 
de Lei amplia significativamente o âmbito de incriminação da 
norma penal, ao incluir em sua esfera de incidência não somente 
os membros de partidos políticos, mas também aqueles que 
contribuem com as campanhas. O objetivo do PL parece ser, em 
tese, reprimir a prática de financiamento irregular por grandes 
doadores. Todavia, à luz da descrição pretendida, a abertura 
do tipo penal é tamanha que poderia incidir sobre qualquer um 
que presta serviços voluntariamente a uma campanha eleitoral 
sem que ocorra o devido registro das despesas estimáveis em 
dinheiro, como o serviço de distribuir panfletos e adesivos, ou o 
oferecimento de transporte gratuito para militantes. Em suma, o 
Projeto visa o enfrentamento aos grandes players empresariais, 
mas acaba por incidir, igualmente, sobre uma ampla maioria 
que não possui capital para exercer influência sobre candidatos 
ou capturar as instituições do Estado. 

Chama atenção ainda o §2º da proposição legislativa, em 
que se lê: “Incorrem nas mesmas penas os candidatos e os 
integrantes dos órgãos dos partidos políticos e das coligações 
quando concorrerem, de qualquer modo, para a prática 
criminosa”. O dispositivo reafirma o concurso de pessoas 
para o crime que se visa tipificar. À primeira vista, aparenta 
se tratar de um postulado desnecessário, pois, conforme já 
previsto no art. 29 do CP, a distribuição da responsabilidade 
criminal depende das contribuições individuais para o fato 
comum. Tal inoportuna reiteração do mandado normativo 
pode direcionar a atividade interpretativa do julgador, que 
possuiria maior discricionariedade (e legitimidade) para 
atribuir responsabilidade criminal a quaisquer integrantes dos 
partidos, mesmo àqueles que não estão envolvidos diretamente 
com as atividades de arrecadação de verbas eleitorais, como, 
por exemplo, os membros da burocracia partidária que exercem 
cargos de liderança. 

O § 3º prescreve que “A pena será aumentada de 1/3 (um 
terço) a 2/3 (dois terços), no caso de algum agente público 
concorrer, de qualquer modo, para a prática criminosa”. Tem-
se o mesmo problema do § 1º, vez que se abre margem para 
imposição de penas mais altas a estratos da burocracia estatal 
que não são enxergados, conforme a retórica dos entusiastas do 
projeto, como merecedores de uma reprimenda mais elevada. 
Novamente, mira-se a criminalidade de maior sofisticação, como, 
por exemplo, a figura de um político que orienta empresários 
a realizarem pagamentos não contabilizados à campanha de 
terceiros, mas atinge-se, igualmente, um servidor público com 
modestas atribuições. Logo, deve-se concordar com Salvador 
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Netto e Neisser quando avaliam que “a condição de agente 
público somente se torna relevante se ela for fundamental na 
prática do delito, o que a proposta não prevê”.(16)

Conclusão
Conclui-se que (i) em um cenário de insegurança jurídica 

e de criminalização indevida do caixa dois por meio do delito 
de falsidade ideológica eleitoral (art. 350 do CE), afigura-se 
positivo, em tese, o estabelecimento de tipo penal específico 
para a conduta reprimida; todavia (ii) concretamente, a redação 
contida no projeto possui definições problemáticas, por ampliar 
desarrazoadamente o âmbito de incidência do tipo penal, 
criminalizando condutas que não ofendem a bens jurídicos, 
sob o pretexto de atingir os grandes players do sistema de 
financiamento eleitoral; ademais, (iii) o programa carece 
de instrumentos que o tornem eficaz para a realização das 
finalidades que lhe são atribuídas, afeitas ao afirmado “combate 
à corrupção”, por se observar que as relações entre o caixa dois 
eleitoral e a corrupção política são muito menos evidentes do 
que o discurso de determinada parcela da sociedade leva a 
crer; de modo que (iv) a aprovação desse projeto representaria 
risco de intensificação da criminalização da atividade política e 
partidária, quando se assenta a concepção, equivocada, de que 
toda a doação não contabilizada esconde um futuro exercício 
de venalidade da função pública; (v) por fim, a redação do § 2º 
do tipo penal pode legitimar, ou ao menos induzir, as agências 
de repressão do Estado a incriminar integrantes das burocracias 
partidárias por condutas praticadas por terceiros, afrontando-se 
o princípio da responsabilidade penal pessoal;(17) ou em razão de 
mera posição hierárquica, o que incorreria em responsabilização 
penal objetiva, vedada pelo ordenamento pátrio.
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